
INDICAÇÃO N°624/2025

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 22 de dezembro de 2025.

Além disso, o local apresenta acúmulo de água suja, o que pode causar contaminações 
e ferimentos, conforme já ocorrido, agravando ainda mais os riscos à saúde e à segurança da 
população.

Ressalta-se que a situação já foi relatada em reunião da Defesa Civil realizada no bairro, 
o que reforça a gravidade do problema e a necessidade de atuação imediata do Poder Público. 
O risco de queda da árvore pode ocasionar acidentes de grandes proporções, inclusive com 
consequências fatais.
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Os moradores do Bairro Caiçara, especialmente aqueles que utilizam diariamente o 
ponto de ônibus situado na Rua da Granja, demonstram grande preocupação com o estado de 
um eucalipto existente no local. A árvore encontra-se com raízes queimadas e estrutura 
visivelmente comprometida, representando risco iminente à integridade física de pedestres, 
usuários do transporte público e motoristas que transitam pela via.

O Vereador Dr. Evandro Soriano da Silva, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
de suas atribuições legais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e, por seu 
intermédio, ao Senhor Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação, ao Senhor 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, ao Senhor Secretário Municipal de Ordem Pública 
e Mobilidade Urbana e ao Senhor Secretário Municipal de Meio Ambiente, a adoção de 
providências urgentes para a avaliação técnica, manutenção e, se necessário, supressão de 
um eucalipto localizado na Rua da Granja, Bairro Caiçara, nas proximidades do ponto de 
ônibus (conforme fotos em anexo).

Diante do exposto, solicito o atendimento desta indicação, certo da atenção e 
sensibilidade de Vossas Excelências.
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